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Loculi sunt adversam me lingua dolosa, 
E t posuerunt adversum me mala pro bonis, 
E t odium pro dikctione mea.

Psalm. io3 .



ILL.MO E EX.MO S,r

J P O r Aviso de 7 de Março deste anno me- 
participou Vossa Excellencia , que Sua Alteza 
Real fora servido M andar, que eu á vista do 
requerimento incluso de N . que se-diz Pro
fessor de Grammatica Latina da Villa do Re
cife de Pernambuco; e dos mais papeis, que 
lhe-são relativos informe' com o meu pare
cer.

§ . I. Este requerimento em substancia he 
o mesmo que o Supplicante, e seus oito Col- 
leg a s , que vem com elle assignados no papel 
incluso , fízerao a Sua Alteza Real , ç que 
Vossa Excellencia me-remetteo com Aviso de 
7 de Fevereiro deste anno para eu informar, 
como já informei em 12 de Março deste aú
no : os Supplicantes náo dáo alguma prova 
do que livremente dizem : elles não fazem 
mais dc que gritar contra mim 9 e gritarão 
sempre em quanto os-deixarem , e os*não fi
zerem calar.

§. II. Os documentos , que elles juntão 
são copias, ou papeis escritos por elles , ou 
por alguns incognitos debaixo do nome delles 
sem algumas provas: elles se-dizem Professo
res com Proyisdes Regias dando a entender >
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que ellas são assinadas pelo Regio Punho ; 
mas em tantos requerimentos que elle> tem 
feito , ou outros por elles sobre este mesmo 
objecro pela Secretary de Estado dos N ego
cies Ultramarinos ,"pelo Conselho do Ultra
mar , pela Junta da Fazenda de Pernambu
co , por este Erário ainda nao mostrarão 
que são Professores Régios , nem porque ti- 
tulos , para se-examinar a natureza delies , se 
sao verdadeiras Cartas Regias assinadas pelo 
Regio Punho , ou tão sómente Provimentos 
de Substitutos passados por certo tempo pela 
extincta M tza da Com missão.

§. III. Tudo isto se-mette no escuro : os 
Supplicantes só se-contentao cora dizer , que 
fora o por mim cassadas as suas Provisões Re
gias , usando maliciosamente da palavra am
bígua ^  cassadas =2 sem declarar o modo , 
nem o como; lhes-forão cassadas, para pare
cer que eu me-fiquei com ellas ; e que por 
isso não as-podem apresentar , quando ainda que 
assim fosse ( que não foi porque depois de 
as-examinar lhas-entreguei ) podiao os Suppli
cantes extrahi-las por Certidão dos livros da- 
quella Junta da Fazenda de Pernambuco, on
de de necessidade as havião de fazer registar 
para serem pagos por aquelle cofre , como 
elles dizem , que erão antes da minha Dire- 
ctoria.

§. IV. Toda esta confusão com que ha 
muito tempo se grita contra mim , embru
lhando de proposito a verdade > bastaria para

não
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não merecerem attençao alguma similhantes 
requerimentos , pois que alegar , e não pro
var he o mesmo que nada: mas em fim co
mo tenho sido condemnado ha tanto tempo 
a responder a quantos desvarios tem excogi- 
tado os Supplicantes, e seus amigos sobre o 
mesmo objecto , insultando-me tão cruelmente 
sem já mais terem sido obrigados a dar pro
vas , do que livremente dizem , debaixo das 
penas impostas aos calumniadores , e aos 
que faltão á verdade , e enganão ao Sobera
no ; eu vou satisfazer ao que se-me-determi
na pelo dito'R egio Aviso , com a brevidade 
que me-for possivel.

§ . V, Quatro são as pertensÓes dos Sup
plicantes : i.a  Que elles querem ser pagos 
pelas antigas Provisoes da extincta Meza da 
fcommissão , que Jhes-davao maiores ordena
dos ; e não pelas que lhes-mandei passar com  
menores ordenados , na conformidade das 
quaes Ihe-está actúalmente pagando aquella 
Junta da Fazenda de Pernambuco : i . a Que 
se-Jhes-paguem os» seus ordenados adiantados 
na forma em que (d izem  elles) selhes-paga- 
va antes da minha Directoria : 3.» Que se- 
3hes-mande pagar os ordenados , que se-lhes- 
ficárao devendo por aquella Junta/ da Fazen
da antes da minha Directoria : 4.» Que a 
contribuição do Subsidio Literário só deve 
ser applicada para a manutenção das Esco
las menores , e nunca para Cadeiras de Scien- 
d a sj  e de Estudos maiores y de que dizem

el-
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elles abunda mais o Seminário > que fui es
tabelecer na Cidade de Olinda.

§. V I. Quanto á i.» já mostrei na mi
nha dita informação de 12 de Março deste 
anno em execução do dito Regio Aviso de 
£ do dito m ez, e anno, que 05 antigos Pro
vimentos passados pela extincta Meza da Com- 
missão , de que os Supplicantes fallao debai
xo do nome de Provisões R egias, já não ti- 
nhão , nem podião ter algum vigor no tem
po da minha Directoria ; porque todos sabem , 
que a dita M eza , assim como todos os T ri- 
bunaes, não podia sem huma expressa Ordem  
Regia passar Provimentos para serventias vi
talícias de Officios públicos ; nem ainda por 
tnais de tres an nos: e como a dita Meza foi 
extincta em 17 de Dezembro de 1794 , e éu 
tomei posse da Directoria dos Estudos da- 
queíla Capitania em o i . °  de Janeiro de 
1799 , como Vossa Excellencia sabe , mais 
de 4  annos depois da extincção da dita M e
za ; he claro que ao tempo em que tomei 
posse da dita Directoria já os Provimentos 
passados pela dita Meza se-achavão sem al
gum vigor, e os Supplicantes em consequên
cia sem poderem continuar a servir as ditas 
Cadeiras , nem cobrarem daquella Junta da 
Fazenda ordenados alguns sem novos Provi
mentos , passados por quem para isso esti
vesse legitimamente authorizado: logo  ̂ como 
pertendem agora os Supplicantes, que se-lhes- 
paguem ordenados de Provimentos , que já

an-
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antes do anno de 1799 n*° tinha© algum 
vigor ?

§. VII. Além disto Sua Alteza Real ten* 
do sido Servido nomearir.e Director Geral 
dos Estudos daquella Diocese , fui eu autho- 
rizado pelo Regio Aviso de 16 de Março de 
1798 , expedido por Vossa Excellencia para 
supprimir as Cadeiras , cujos Professores não 
tivessem Carta , ou Confirmação Regia , para 
dos seus ordenados estabelecer eu as Cadeiras 
do novo Seminário , que eu hia crear: e co- 

jn o  os Supplicantes ( á excepção de N . e do 
Padre N . , de que já  tratei na minha dita 
infqrmaçao de 12 de Março deste anno )  
nunfca tiverão Carta , nem Confirmação Re
gia , ficarão também sem algum direito ás 
ditas Cadeiras , nem a algum ordenado pro
veniente delias.

§ .  VIII. Quando tomei posse da dita Div 
recroria passei a pôr em execução as Ordens 
Regias de que eu hia authorizado : mas ven
do que para o estabelecimento das novas Ca
deiras do Seminário na conformidade das di
tas Ordens Regias era necessário, ou suppri- 
mir muitas Cadeiras , que ainda que não ti- 
nhão Carta , nem Confirmação Regia , não 
deixavão com tudo de ser necessárias para o 
ensino público; ou diminuir huma parte dos 
ordenados daquellas , que aliás estavão nos 
termos de serem supprimidas , por não terem 
C arta, nem Confirmação Regia. Para encher 
as vistas de Sua Alteza Real sobre este obje

c ts
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cto fiz hum moderado rateio por todas at 
Cadeiras , que houvessem de ficar conserva
das , posto que não tivessem Carta , nem Con
firmação Regia j para com o producto do di
to rateio , e das Cadeiras que se-houvessem 
de supprimir , por não serem necessárias , se- 
éstabelecer o fundo das novas Cadeiras do 
Seminário.

§. IX. Para esta distribuição de Cadei
ras , e de ordenados tive em vista a somma 
do Subsidio Literário , que se-mandou entre
gar ao Cofre do Seminário pelo Decreto de 
13 de Abril de 1798 para pagamento dos 
Professores do novõ Seminário , e de toda 
aquella Diocese ; a Lei de 6 de Novembro 
de 1772 sobre os Estudos , que manda dis
tribuir as Cadeiras peias Cidades , e Villas 
principaes , que devem constituir os centros 
proporcionados para os Estudantes das Povoa
ções ekcum vizinhas irem com facilidade apren
der as instrucções ; assim como também as Or
dens de Sua Alteza R ea l, que me-foráo partici
padas de viva voz por Vossa Excellencia , para 
que eu désse as providencias necessárias sobre 
a falta de proporção entre as Cadeiras , que 
se-estabelecerão pelos Executores da dita M e
za da Commissão , e as rendas do Subsidio 
Literário , cujas Ordens me-forão depois re
petidas pela Carta Regia de 9 de Setembro 
de 1799 > pda qual eu fui de novo conser
vado na Directoria geral dos Estudos.

§. X. Na conformidade da dita distribui-
çao
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çao de Cadeiras, e de ordenados mandei pas
sar aos Supplicantes , e a todos os Professo
res da minha Directoria as Provisoes compe
tentes ; pois que elles já náo podião servir 
as ditas Cadeiras sem novas Provisoes , visto 
que as que tinhão da dira extincta Meza da 
Commissão já estavão sem eíFeito como fica 
mostrado ; e de tudo dei parte a Vossa Ex- 
cellencia para pôr na Augusta Presença de 
Sua Alteza R e a l; e foi o Mesmo Senhor Ser
vido approvar, como Vossa Excellencia me- 
participou por Aviso de 19 de Setembro de 
1799 > §• VL nas palavras ca Sua Alteza 
Real fica sciente de tudo o que Vossa Excel
lencia informa "tao justa , e sabiamente sobre 
o novo Seminário , sobre o estado dos Estu
dos , e sobre a falta de vigilância que havia 
nos Mestres, cr

§. XI. Servirão os Supplicantes as suas 
Cadeiras debaixo dos ditos títulos , e Provi
soes , que lhes-mandei passar, e na conformi
dade delias foráo sempre pagos dos seus or
denados em todo o tempo da minha Directo
ria : se agora não são contentes com os di
tos ordenados , podem largar as ditas Cadei
ras , que não faltará quem as sirva melhor 
do que elles , ao menos com mais zelo , e ■ 
acdvidade j pois que não tem algum direito 
para pedir ordenados provenientes de Provi
mentos , que já não tinhão vigor quando to
mei posse da Directoria.

<§. XII. Mas com tudo se Sua Alteza Real
B for



for Servido por Sua Alta Clemencia mandar 
augments r os ordenados cios Suppiicantes , ou 
de°quaes.quer outros Professores daquelJa Dio
cese , me parece que sempre deve ser serrí 
préjuizo da somma que se-mandou dar pelo 
dito Decreto de 13 de Abril de 1798 para 
o arranja mento das Cadeiras daquelía Dioce
se , e do novo Seminário ; pois que estan
do como está distribuída- a receita da d ma 
somma igual á sua despeza , corno veria Vos
sa Excellencia no mappa junto á minha dita 
informação de 12 deM arco deste anno; não 
se-póde tirar de huma parte sem que falte na 
outra ; e em consequência sem que tudo se- 
desarranje , e se-transtornem todas as Justas , 
e Sábias Intenções de Sua Alteza Real já exe
cutadas , e approvadas pêlo Mesmo Senhor 
em benefício da educação.dos seus Vassallos.

§. XIII. Posso segurar a Vossa Excellen
cia , que não faltarão Concorrentes ás ditas Ca
deiras., e muito capazes de as-servir pelo or
denado estabelecido nas minhas Provisdes con- 
stantes do dito mappa : porque quando che
guei áqueila Capitania achei ao Supplicante 
N . (que agora se-apresenta á testa dos ma- 
drassos ) cobrando 400,000 reis de ordenado 
da Junta da Fazenda, dos quaes dava a hum 
Substituto, que por el!e servia a quantia de 
100,000, ou de 150,000 reis, ficando-se elle 
com -250,000 , ou com 300,000 reis , como 
Vossa Excellencia veria no dito mappa com 
o pretexto de doente sem nunca ir á Aula ,

co-
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como depois me constou ; ao mesmo tempo 
em que andava por fora da Villa do Recife 
tratando dos seus negocios , e principalmente 
de huma fabrica de assu.car , de que se-dis 
proprietário : da mesma sorte ,x> Padre N. e 
outros madrassos Collegas do Supplicante.

§. XIV. Se pois naquella Villa do Reci
fe , e praça principal de Pernambuco , ha 
quem sirva huma Cadeira de Grammatica La
tina por 100,000 , ou 150,900 reis, <; como 
se-poderá dizer com razão que 300,000 reis 
em que forao lotadas as Cadeiras de Gram- 
matica daquella Villa he hum pequeno or
denado ? O serviço daquellas Cadeiras he pes
soal , não he para Senhores de engenho , nem 
para sustentar vadios , e madrassos : Sua A l
teza Real faria justiça, aos Supplicantes em 
os-não obrigar a servir por hum ordenado , 
que elies não querem ; e faria sem dúvida 
hum maior beneficio áquella Mocidade li
vrando-os daquelles perturbadores do seu bem , 
e dando-lhes Mestres , que os-ensinem com 
mais zelo , e mais actividade.

§. XV. Quanto á 2.» pertensão dos Sup
plicantes para serem pagos dos seus ordenados 
adiantados , como, dizem elies, se-lhes-paga- 
va pela dita Junta de Pernambuco antes da 
minha Directoria ; duvido muito disto ; pois 
se quando alli cheguei, aquella Junta lhes es
tava devendo dous annos atrazados , 1 como 
se póde dizer que se-lhes-pagava adiantado ? 
mas quando 3 . A. R. assim o m ande, me pa»

B ii re-
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rece que de justiça se-deve também mandar 
pagar da mesma sorte a todos os outros Pro
fessores daquelia Diocese , visto que todos 
tem o mesmo direito: e eu não o-mandei pra
ticar assim ; porque por aquella Junta da Fa
zenda não se-mandavão para o Cofre do Semi
nário os quartéis adiantados; mas sim no fim 
de cada hum dos quartéis depois de vencidos.

§. XVI. Quanto d g.a pertençao dos Sup- 
plicantes a respeito dos ordenados , que di
zem se-lhes-ficárão devendo pela Junta de Per
nambuco ames da minha Directoria : he ne
cessário dizer , que por aquella Junta fui in
formado , que nos dois annos de 1 7 9 7 , e de 
1798 immediatos á minha Directoria se-nao 
tinha pago aos Professores por falta de di
nheiro ; mas também se-me-disse que rtão se- 
tinha pago a muitos por nao darem Aulas , 
nao residirem, e andarem tratando de outros 
negocios, talvez como o dito Supplicante N . 
no seu engenho da fabrica de assucar , e que 
disto se-dera conta a este Erário pela dita 
Junta de Pernambuco, e pelo Governador que 
então era daquelia Capitania : eu não sei se 
isto assim fo i; porque eu ainda não era Pre
sidente daquelia Junta : Vossa Excellencia , 
que hoje He Presidente deste Erário Regio , 
pode saber melhor do que eu deste negocio.

§. XVII. Mas reja como for , sempre 
me-parece justo que se-mande pagar , não só 
aos Supplicantes , mas também a todos os 
que mostrarem que ainda estão por pagar

da-
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daquelles ordenados atrazados; com tanto po
rém quedem provas authenticas , deque com 
effeito satisfizerão as suas obrigações ; não só 
pelo que pertence aos Estudos , mas também 
á sua moral na fórma da Lei de 6 de N o
vembro de 1772 , §§. III. e VI. a respei
to das Escolas.

§. XVIII. Quanto á 4 .a e ultima perten- 
ção dos Supplicantes ; em quanto dizem que

Contribuição do Subsidio Literário só deve 
ser applicada para a manutenção das Escolas 
menores , e nunca para as Cadeiras de Scien- 
cias , e dos Estudos maiores daquelle Semi
nário ; he mais huma prova do empenho com 
que os Supplicantes , e outros com dies de 
mãos dadas trabalhão sem descançar para 
destruir o estabelecimento daquelle Seminá
rio : porque a existência delle traz comsigo a 
necessidade da residência dos Professores , e 
da sua m oral; e o exame das rendas do Sub
sidio Literário annualmente.

§. XIX. He hum attentado do Surplican- 
t e , e dos seus Collegas contra a Authoridade 
Regia , a absurda pertenção de destruir aquiL 
lo  que se-acha estabelecido por Ordem do 
Soberano ; e muito mais quando aos Suppli
cantes não importa , nem deve importar que 
Sua Alteza Real mandasse applicar para o 
fundo , e manutenção das Cadeiras do dito 
Seminário huma parte do dito Subsidio , á 
qual dies não tem algum direito y como fica
mostrado ( § .  VI. e VIL )

v §. XX.
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§. XX, Mas como eu fui o que roguei 
a Sua Alteza Real para mandar estabelecer 
o dito Seminário ; e o -que fiz os Estatutos 
para elle por Ordem do Mesmo^ Senht* , 
que me-foi expedida por Vossa Excellencia 
quando Ministro de Estado dos Negocios 
do U ltram ar; permitta Vossa ExceJencia que 
eu mostre aos Supplicantes , e aos barbaros 
que se-tem opposto ao estabelecimento da- 
quelíe Seminário, que eu não enganei a Sua 
Alteza R ea l, nem ao Público , não só a respeito 
do dito Estabelecimento , mas também dos 
Estudos, que estabeleci nas Cadeiras. que os 
Supplicantes chamão de Sciencias maiores.

§; XXL Eu como Bispo de Pernambuco , 
e ainda como hum Cidadão particular nao 
preciso de fazer hum largo discurso para de
monstra n a necessidade de hum Seminário 
naquelia Diocese : o Concilio Tridentino he 
muito expresso a este respeito ; elle manda 
que se-nao crie de novo algum Bispado sem 
hum Seminário; esta foi a condição com que 
se-creou o Bispado de Pernambuco , e o do 
Rio de Janeiro , quando se-desmembrarão do 
da Bahia a instancias do Senhor Rei D. Pe
dro II. , e esta foi também a condição com 
que acceitei a eleição , que de mim fez Sua 
Alteza Real para Bispo daquella Diocese s 
posto que indigno , quando não foi admitti- 
da a minha escusa como o Mesmo Senhor 
sabe , e a Vossa Excellencia expuz .na minha 
carta de 2 de Maio de 1797. Da mesma

sor-



sorts o Santíssimo iradre Pio VI* na Bulia da 
minha Confirmação me-exhortou que fizesse to
das as diligencias que estivessem da minha par» 
te para o estabelecimento do dito Seminário.

§, XXII. Os Padres do Concilio de Tren
to dizião , que ainda que dies não tivessem 
conseguido outro bem para a Igreja mais do 
que o estabelecimento dos Seminários , elles 
se-darião por muito bem page's dos seus tra
balhos : o nosso Grande Fr. Bartholomeu dos 
Martyres , honra da Igreja de Portugal , e 
hum dos primeiros Bispos , que mais figurou 
naquelle Concilio, foi o primeiro Propagador 
dos Seminários em Portugal : e Sua Mages- 
tade bem persuadida de que os seus Vassal- 
los não podem ser d ices , nem os seus Es
tados seguros sem Juma boa educação, e hu
ms instrueçao firmada na Religião , doou á 
Igreja de Pernambuco o Collegio , que foi dos 
Jesuítas da Cidade de Olinda para nelíe se* 
estabelecer o dito Seminário , e encarregou a 
mim , e aos meus Successores no Bispado a 
elirecçao , inspecção, e administração do mes
mo Seminário , como se-vê na Carta de Doa
ção de 22 de Março de 1796 inserta nos 
Estatutos do dito Seminário, que correm im
pressos nas palavras ao qual ( Reverendo 
Bispo ) e aos seus Successores no Bispado 
Encommendo , e Encarrego muito a direc- 
çao , inspecção , e administração delle (.Se
minário ) pela mesma norma , e modo que 
se-âcha determinado pelo dito Santo Concilio

de
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de Trento , para que aos seus prudentes , ç 
zelosos cuidados , e dos seus Successore^, se- 
devão os pios, e virtuosos progressos tão 
digna , e tão santa Instituição, s:

§. XXIII. A França apenas sahindo do 
seu delirio , ainda horrorizada á vista do 
monstro do atheismo , da irreligião, e da im- 
moralidade , vendo já as consequências que 
deve produzir hum estado de coisas, que dei
xa hum a grande parte da geração presente 
despida dos primeiros conhecimentos indis
pensáveis para poder communicar com aquel- 
k s , que a precedem , c que a devem seguir , 
he a mesma que já confessa que a reorga- 
nisaçao das Escolas da educação , e do ensi
no da Mocidade he huma das necessidades 
as mais urgentes , e que seria impossivel de
morar a sua execução por mais longo tempo.

§. XXIV. Ella á custa de huma experien- 
cia bem terrivel desprezando a opinião da- 
quelies , que tendo em vista a destruição do 
Cathoiicismo tinhão afastado os Bispos da 
inspecção , e direcção dos Estudos debaixo 
de mil pretextos frivolos , he a que agora 
convida aos Bispos a trabalhar no estabeleci
mento dos Seminários , onde a Mocidade , 
que se-quizer dedicar ao serviço da Igreja , 
possa ser formada no estudo da Piedade, das 
Belas Letras, e na Disciplina Ecclesiastica : e 
lie bem digno de notar-se que esta Nação 
tao zelosa da sua authoridade ; e que ainda 
mesmo quando a respeito dos negocios circa
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sacra parece ceder com huma mao tremula , 
e mesquinha ; deixa com tudo aos''Bispos a 
liberdade de fazer Estatutos , corno elles en
tenderem mais convenientes ás utilidades das 
suas Igrejas , e ás circunstancias dos tem pos, 
como se vê declarado na Bulia da Concor
data do SS. Padre Pio VII. '=3 Eas leges 
praescribant ( Archiepiscopi , et Eptscopi ) 
turn quod ad Scientiarum studia , turn quod 
ad omnem pietatis , et disciplinae rationem , 
quae magis accommodatae suarum Ecclesia- 
rum utilitatibus , temporumque circumstan* 
tits ipsis in Domino videbuntur. zz

§. XXV. Sendo pois indubitavelmente da 
competência dos Bispos a educação da M o
cidade Christã , e os Estudos necessários pa
ra o conhecimento da nossa Santa Religião , 
era de necessidade naquelle Seminário de 
Olinda o estabelecimento de huma Cadeira , 
que ensinasse por prinèipios os dogmas da 
Religião Pvevelada , e o que se-deve crer 
scientificamente ; assim como também huma 
Cadeira de Moral ajudada de huma boa L ó
gica , e huma Erica verdadeiramente Christã s 
que ensinasse por princípios a saber obrar, e 
a resolver as dúvidas dos casos occorrentes 
sem dependencia do fastidioso Estudo da M o
ral Casuística , que por isso que na prática 
raramente se-encontrão os mesmos casos pela 
maior parte metafysicos deixa os Discípulos 
sempre incertos nas suas resoluções.

§. X X V I. Vossa Excelíencia sabe ? que
C to-
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todos os Impérios , e Estados da Europa de 
pois da destruição do Império Romano tem 
sido criados no meio do Chrístianisrno ; e 
que as revoluçóes delles , e os seus annaes Lem 
relação em muita* parte com a Historia da 
Irrreja *. e por isso o Estudo da Historia Ecc.e- 
síastiea be não só necessário áquelle que se- 
destina para o ministério do Sacerdócio •, mas 
também he util, e interessante ao que se-des- 
tina ao serviço do Estado : daqui nasce a ne
cessidade de estabelecer também naquelle Semi
nário huma Cadeira de Historia Ecclesiastica.

§. XXVII. Eis-aqui as tres Cadeiras a 
que os Supplicantes cbamão de Sciencias 
Maiores , as quaes com o seu Substituto ven
cem de ordenados annualmente a quantia de 
i i c iOjOOO reis , corno Vossa Excellencia ve
ria no Mappa , ou Folha dos Ordenados dos 
Professores, que juntei a minha dita informa
ção de 12 de Março deste anno ; e não per
to de 4:000,000 reis , como falsamente 
dizem os Supplicantes no seu requerimento 
junto , sem com tudo darem algumas provas 
do que livremente dizem como costumao.

§. XXVIII. As Cadeiras de Rhetorica , 
de Grego , de Geometria , ' de Filosofia Ra
cional , que se-achão também no dito Semi
nário ( as quaes os Supplicantes maliciosa
mente querem confundir com as das Scien- 
cias Maiores para assustarem com a sua 
maior despeza aos que não sabem das ma
quinações dos Supplicantes , e dos que os

fo-
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fomentao para destruírem o nascente Seminá
rio ) são todas, como Vossa Excellencia sabe v 
Cadeiras preliminares , absolutamente neces
sárias para as Sciencias Maiores d?,. Uni ver- 
sidade do Coimbra , e como taes se-manda- 
rao estabelecer por todo o Reino , e par* 
ellas foi estabelecido -o Subsidio Literário.

§. XXIX. Além disto eu já achei estabe
lecidas estas Cadeiras na Villa do Recife; as 
quaes com tudo são únicas , cada huma no 
seu genero em toda a Diocese de Pernambu
co , como Vossa Excellencia veria no dito 
Mappa , que juntei á minha dita informação 
de 12 de Março deste anno : £U não fiz mais 
do que fazellas passar para o Seminário da 
Cidade de Olinda , na forma do dito Regio 
Aviso de 16 de Março de 1798 , nas pala
vras — Aurhorizando também Sua Magesta- 
de 2 Vossa Excellencia , para que traslade 
para o me«mo Seminário as Cadeiras , que 
se-aehão hoje no Recife , e em Olinda.

§. XXX. Os Esmdantes Ultramarinos , ‘tal
vez sern exceptuar hum só , ou seja por in
clinação prop na , ou~por obedecer a seus 
Pais com 'as vistas nos seus maiores adianta
mentos ; não vão estudar Theologia a Uni
versidade de Coimbra como a experiencia faz 
ver todos os dias j elles só vao applicar-se as 
Sciencias Maiores , a Jurispi^udencia Canóni
ca , ou Civil , á Medicina , á Mathematics ,
ás Sciencias Naturaes , etc.

XXXI. Se no Ultramar não houverem 
■ C ii ' Es-
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Estudos públicos de Theologia , nem Semi
nários ao menos hum em cada Bispado, não 
haverão Ministros proprios do Altar ; a Scien- 
cia da Religião cahirá em abandono ; as Ca- 
deiras da Verdade serão mudas ; as Consciên
cias dos Fieis serão dirigidas por miseráveis 
Gram ma ticos , ignorantes, e meros casuistas: 
ern hum a palavra todos os bens resultantes 
da Religião , ainda mesmo para a felicidade 
temporal do Estado , serão convertidos em pes
te , e ern destruição delíe.

§. XXXII. A Jurisprudência Canónica 
por si .só não basta ; porque ainda que tenha 
por huma das ŝuas fontes a Theologia ; com 
tudo como o seu principal objecto lie regu
lar a parte Disciplinar externa da Igreja ; os 
seus Alumnos nem todos são Ecdesiasricos ; 
huns seguem a Magistratura ; outros occupão 
os Lugares Públicos ; o resto pela maior par
te , ainda que Eccíesiasticos , se-applicão tnais 
ao foro externo, do que ao interno da Igre
ja ,  e algumas vezes com gravíssimo escanda- 
lo dos Fieis , seguindo no Combate forense 
a Parte mats forte , ou a mais rica contra a 
disposição dos mesmos Cânones da Igreja , 
que sé ihes-permittem advogar gratuitamente 
em defeza da Igreja, ou dos pobres , e mi
seráveis. .

§. XXXIII. H e verdade que o Concilio 
Tridentino recommend a aos Bispos os Semi
nários , e os Estudos necessários para a Scien- 
cia da Religião , e até mesmo os autnoriza

pa-
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para imporem per.sóes rios bereficios, e nos 
red ditos de todos aquelies que percebem Dí
zimos : mas Vossa -Excellencia sabe que os 
Bispos do Brazil são pobres ; ellcs não per
cebem Dizimos , não tem alguma Contribui
ção pública ; dies , e todos os Beneficiados 
daquelíe Continente sò recebem hurna muito 
pequena porção em dinheiro unicamente para 
a sua módica sustentação; e esta taxada em 
tempos em que o dinheiro representava qua
tro , e cinco vezes mais do que hoje, e que 
vai progressivamente diminuindo na razão in
versa do augmemo dos Dizimos ; e por isso 
sendo como foi o onus dos Seminários , e 
dos Estudos Ecclesiasricos imposto nas jen- 
das dos Dizimos , passou também com os 
Dizimos o mesmo onus para aquelle que os 
percebe ; e em consequência- todo o auxilio 
das rendas dos Dizimos , cu do Subsidio Li
terário he devido de justiça aos Seminários , 
e aos Estudos Ecclesiasticos do Jltramar , 
onde os Bispos , e Beneficiados não percebem 
Dizimos.

§. XXXIV. Dirão talvez os Supplicantes , 
que além dos ditos Estudos Preliminares , e 
Ecclesiasricos , eu estabeleci raqueile Seminá
rio os Estudos da Greografia , da Chronolo- 
gia , da Historia Natural , do Desenho , da 
Chimica , da Fysica Experimental na parte 
que pertence á Mecanica , e á Hydrostatica. 
He verdade que eu estabeleci os ditos Estu
dos no dito Seminário de Olinda; mas  ̂que

pre-
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prejuízos tem delles resultado aos Direitos da 
Coroa , á Fazenda Real , ao Subsidio Lite
rário , e ao Público ?

§. XXXV. Eu não vejo alguns-: nao aos
Direitos da Coroa ; porque tendo eu apresen
tado a Vossa Excellencia os Estatutos do di
to Seminário , que por Ordem de Sua Alte
za Real se-me-tihhão mandado que eu fizes
se s nos cuses se achao ordenados os ditos 
Estudos nos Cap. IV. e V. Part. 3. , foi o 
Mesmo Senhor Servido mandar que a Meza 
do Desembargo do Paço , achando que elles 
nao cohtinhão cousa alguma.contra os Direi- 
reitos da Coroa , desse logo as licenças ne
cessárias para serem impressos ; e sendo co
roo forão approvados com os elogios , que se- 
hão de achar na mesma Meza , se-manlárao 
imprimir com o Regio Aviso de 29 de Ja

neiro de 1798 , que nelles se'vê impresso.
§. XXXVI. Nao á Fazenda Real , nem

f inda ao Subsidio Literário; porque os Estu- 
os da Geografia , da Chronologia , e os 

Elementos da Historia Univeral são todos en
sinados pelo Professor de Rhetorica , como se- 
vê na Part. 3. dos ditos Estatutos Cap. IV.
§. ; e este Professor só tem de ordenado
370,000 reis j como Vossa Excellencia veria 
no Mappa , ou Folha dos ordenados dos Pro
fessores da minha. Director ia , queremetti com 
a minha dita informação de 12 de Março • 
deste anno ; quando o falecido Substituto de 
Rhetorica N. por huma charlatanaria'chama

da
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da Rhetorics sem o trabalho dos ditos Estu
dos tinha de ordenado pela extincta Meza 
da Commissão 440,000 reis , como Vossa 
Excellencia veria na Relação dos ordenados 
passada pelo Contador Geral N. , e que re- 
metti a Vossa Excellencia com a minha dita 
informação de 12 de Março; o ^ue he mais 
huma prova contra os Supplicantes em quan
to dizem , que se-nao pode alli servir huma 
Cadeira de Grammarica Latina per menos 
de 400,000 reis , quando alli está actual- 
mentete servindo , e muito bem , a de Rhe- 
torica o Padre N. , e com tanto trabalho
por 35-0,000 reis.

§ XXXVII. Da mesma sorte a Historia 
N atural, a Chimica, aM ecanica, a Hydros
tatics , são ensinadas pelo mçsmo Professor 
de Filosofia Racional , como se-vê na Part. 
3. dos ditos Estatutos Cap. V. §• 2. 3. 6 4 .;  
e este Professor só tem de ordenado 410,000 
reis , como Vossa Excellencia veria no.dito 
Mappa , ou Folha dos ordenados dos Profes
sores ; quando o dito Substituto de Rhetorics 
N. tinha 440.000 reis : o Desenho he ensi
nado pelo Substituto do dito Professor, sub
stituição indispensável para tanto trabalho, 
o qual só tem de ordenado 35C‘;CCO reis 
como Vossa Excellencia veria no dito M ap
pa , cujo ordenado he tão moderado , que 
os - Supplicantes dizem que nao basta nem 
para hum Professor de Grammatica, pois que 
elles querem 400,000 reis.

§ XXXVIII.
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§; XXXVIII. Por esta demonstração já se- 
lê  i . °  a economia com que regulei as Ca
deiras não só do Seminário , mas também 
de toda a “minha Directoria com attenção á 
somma do Subsidio Literário , que se-man
dou applicar para todos ©s Professores da 
minha dita* Directoria : 2. 0 que eu só ti
ve em vista o bem dos Povos , e não o 
empenho de augmentar o número das minhas 
creaturas , como dizem os Supplicantes , tan
to mais loquazes, quanto mais ignorantes , e
mais indignos.

§. XXXIX. Além de se-acharem aquelles 
Estudos inseridos nos ditos Estatutos appro- 
vados por Sua Alteza R ea l, o que só basta
va para que os Supplicantes não declamas
sem contra elles como obra de hum Particu^ 
lar sem authoridade ; eu dei conta a Vossa 
Èxcellencia da execução das Ordens, de que 
eu fui encarregado j da abertura do Seminá
rio , e das Aulas , que nelle estabeleci para 
Vossa Èxcellencia fazer subir á Augusta Pre
sença de Sua Alteza Real \ e< foi o Mesmo 
Senhor Servido approvar o que eu tinha fei
to , como se-vê na Carta Regia de 17 de 
Dezembro de 1800 escrita áquelle Governo 
de Pernambuco para propor os meio? neces
sários para se-estabelecer hum fundo para 
aquelle Seminário, como eu tinha requerido : 
permitta Vossa Èxcellencia que eu repita as 
palavras do Soberano \ não só porque appro- 
varão aquelle estabelecimento em todas as

suas
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suas partes; mas também porque ellas me-fa-
zem honra.

§ XL. zs Tendo subido ao Meu Real 
Throno huma Carta que o Bispo dessa Dio
cese dirigio em data de io  de Junho do pre
sente anno a D. Rodrigo de Sousa Coutinho 
Meu Conselheiro , Ministro , e Secretario de 
Estado , em a qual Me-dava conta da plau
sibilidade , e decorosas circunstancias com 
que se-havia feito a solemne , e pública aber
tura do Seminário com as competentes Aulas 
para a necessária instrucção da Mocidade , e 
principalmente daquelles Estudantes , que as- 
pirão ao Estado Ecclesiastico , o que tudo 
em Minha Real Presença seTez digno do maior 
louvor ; porque de hum tão util Estabeleci
mento hão de resultar muitas vantagens não 
só em benefício público dos Meus Fieis Vas- 
sallos residentes nessa Capitania , mas tam
bém para o decoroso ornamento , e digno 
serviço da Igreja pela admissão ao Estado 
Ecclesiastico de sujeitos hábeis , doutos , e 
instruídos. E Tomando na Minha Real Con- 
sideração tudo o que o dito Bispo com tão 
louvável , e Apostolico zelo representou na di
ta Carta , sobre os meios, que se-julgao ne
cessários para o fundamento , manutenção , e 
conservação deste Estabelecimento, tão indis
pensável’pelos seus utilíssimos fins; Sou Ser
vido j que á vista da sobredita Carta do Bis
po , que com esta se-vos-remette , o Governo 
Interino Me-informe interpondo cada hum

D d .s
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dos membros delle separadamente o seu pa
recer sobre os meios mais adequados para se- 
poderem realizar as vistas, e ideias do mes
mo Bispo. £2 -

§. XLI. Vossa Excellence sabe que nem
todos os Estudantes do Ultramar podem vir 
esmdar á Universidade de Coimbra , nuns 
porque nao podem vir atravessar os mares , 
e fazer despezas com que nao podem , outtos 
ainda que tenhao forças , seus Pais com tudo 
nao os querem arriscar a perder a vida , ou 
a Moral em partes tão distantes sem quem 
os correja na ausência de seus Pais , nem os 
advirta dos precipícios a que está sujeita a 
Mocidade , como a experiencia tem feito ver 
lastimosamente em hum sem numero de U l
tra ma ri nos.

§, XLII. Ora á vista de tudo isto < que 
niál fiz eu aos Patricios dos Supplicantes , a 
toda aquella Capitania , e ainda a muitos de 
fora delia em trabalhar sem maiores despezas 
delies para se-lhes-dar no seu Paiz huma edu
cação digna dos homens de bem , e os meios 
de aproveitar os talentos raros , que alias se- 
riao perdidos para sempre no meio da igno
rância , dos vi cios, e da brutalidade ? Só a 
ígnorancia dos Supplicantes , a sua madraça- 
ria , e o sordido interesse dos seus Protecto- 
res tão empenhados corno elles em suffocar 
aquelle nascente Seminário para se-utiíizarem 
das rendas do Subsidio Literário , seria capaz 
de~se-oppòr a tanto bem.

§. XLI1L
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S. X LIII. Nem se-diga que o estabeleci
mento daquelles estudos em Pernambuco , ou 
em qualquer outra parte do Ultramar seria 
causa de virem poucos Estudantes Ultrama
rinos para a Universidade de Coimbra ; por
que aquelles que se-propuzerem a seguir a 
carreira , ou os Lugares de Letras necessa
riamente se-hão de vir formar na^dita Uni
versidade ; e aquelles que alias nao vmao ; 
depois de se-verem adiantados nos estuv-os , 
depois de terem tomado gosto , e paixto por 
elles , e seus Pais já com mais confiança em 
taes filhos farão sem dúvida todos os esfor
ços que aliás não fariao para os-mandar 
para* a Universidade , onde elles já mais 
adiantados farão os maiores progressos , pnn- 
cipalmente nas Sciencias Naturaes.V XLIV. Eu já mostrei no meu Discur
so sobre o estado actual das Minas do Bra
zil no Cap. III. pag. 38. impresso por O r
dem de Sua Alteza Real , que o Ministro
da Religião, o Parocho^prmcipalmente R u -_ 
ra l, edoC ertão, sábio, e instruído nas Scien
cias Naturaes , he o Homem propno para a 
grande em preza das descobertas da Namieza , 
que se desejão •, pois que ao mesmo tempo 
em que for pelas brenhas , e serranias traba
lhando nela felicidade espiritual dos seus Fa- 
rochianos ; a Natureza , e os seus productos 
se-lhes-irão como por si mesmo apresentando 
em beneficio dos seus Concidadãos ; e este 
foi o objecto que tive em vista quando aos

D ii ^s-
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Estudos Ecclesiasticos juntei os das Sciencias 
Namraes nos Estatutos , que fiz para o dito 
Seminário na Part. 3. Cap. V. , que correm 
impressos por Ordem de Sua Alteza Real.

§. XLV. Diz finalmente o Supplicanre , 
eseus Collegas , que aquelle Seminário se acha 
sem Estudantes , e que ainda mesmo quando 
os havia , erao muito maltratados pelo Reitor 
que eu lhes-tinha dado : eu não sei 0 que 
se-tem passado a este respeito depois que daí- 
li sahi; e os Supplicantes não se-canção em 
dar as provas do que livremente dizem : eu 
só sei que no tempo em que alli estive ha- 
viao mais de Seminaristas, e ruais de 100 
Estudantes de fora do Seminário , e alguns 
delles de outros Bispados , que frequentavão 
aquellas Aulas com muito aproveitamento : 
eu com tudo não duvido , que a guerra que 
os Supplicantes protegidos pelos que comião 
as rendas do Subsidio Literário , me-rem lei
to , e aquelle nascente Seminário , tenha já 
produzido o fim a que elles se-tinhão propos
to paça o destruir , e reduzir as rendas do 
dito Subsidio ao antigo estado da dilapidi- 
ção : tudo porém será evitado nomeando-se 
hum bom Rjeitor , e sendo Sua Alteza Real 
Servido dar as providencias seguintes :

i .a Que se-expessa Ordem á Junta da Fa
zenda de Pernambuco em que se-mande, que 
os negocios do dito Seminário se-conservem 
no estado em que foi creado , e que se-remec- 
ia aos quartéis para o Cofre do Seminário a

som-
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sotmna total dos ordenados dos Professores 
não só do dito Seminário , mas também de 
todo o Bispado para serem pagos na fórma . 
determinada pelo Regio Aviso expediu) por 
Vossa Excellencia em 16 de Março de 1790 , 
e pelo Decreto de 13 de Abril do mesmo 
anno posto por -mim em execução desde o 
principio da minha Directoria ; não só para 
que se-fiscalize o trabalho e a moral dos 
Professores na fórma da Lei de 6 de Novem- 
bro de 1772 , §§• 3 , e 6 a respeito das Es- 
colas ; mas também para se-evitar a rraude 
que se-fazia dando-se ein relaçao paia este 
Erário Cadeiras , que ou não existião , ou 
que , estando vagas , se-davão como,existentes , 
providas } e pagas , como fiz ver por Certi
dões cio mesmo Erário , e daquella Junta de 
Pernambuco na conta que dei a Vossa Ex
cellencia em 12 de Março de 1803*

2,.a' Que o Subsidio Literário seja sempre re® 
matado em praça pública para ser pago aos 
quartéis, assim como são as Rendas R eses, e 
nunca por administração nao só para se-po- 
der facilmente balançar a receita com a despe- 
za ; mas também para que os Professores nao 
esperem pela liquidação das Contas dos Â mi- 
nistradores ; liquidação que tarde , ou nunca 
se-faz} como mostrou a pratica nos annos is 
1 7 9 7  ? c de 179^ antes de ser vu Presidente da» 
quella Junta ; o que também deo occasião a fa
zer-se dependencia debaixo do pretexto de nao
haver dinheiro no Cofre , e desç-fazeiem gran~

des
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des rebates em prejuízo dos Professores , e 
principalmente dos que ou não tem Protectó- 
res , ou não lhes-pagao bem caro ; e por isso 
ainda até hoje estão por se-pagar dos ditos.

3 .a Expedir-se Ordem ao Governador , e 
Capitão General daquella Capitania para que 
nao mande prender , nem assentar praça a 
algum Estudante matriculado nas Aulas do 
Seminário sem queixa especial do Director 
Geral dos Estudos , como se pratica na Uni
versidade de Coimbra.

Expedir-se Ordem ao Director _ Geral 
daquelles Estudos , para que logo que tiver 
noticia de algum vadio, ou mal procedido 3 
o faça advertir , e ainda mesmo o mande ir 
á sua presença , e o reprehenda dos seus er
ros , e quando se-mostre incorrigível o faça 
ir para fóra da Cidade de Olinda , para nao 
perverter os outros Estudantes . com o seu 
mão exemplo ; e faça logo aviso por Carta 
de Officio ao Governador , e Capitão Gene
ral para que ou Ihe-mande assentar praça na 
Tropa de Linha , ou lhe-dê algum destino 
em que possa servir ao Estado.

$.a Que as Cadeiras vagas , ou que va
garem se-ponhao iogo a Concurso na presen
ça do Director Geral , e que se-proponhao 
tres , no caso de os-haver , na forma , em 
quealli se-costuma para os Concursos das Igre
jas daquella Diocese , ficando interinamente 
servindo o primeiro proposto pelo Director 
Geral , vencendo o ordenado assignado á sua

res-



# 3 i #

respectiva Cadeira para nSo soffrer demora , 
nem prejuízo o ensino publico da mocidade.

6.a Expedir-se Ordem ao Reverendo bis* 
po daquelia Diocese , em que se-dcclare que 
die e seus Successores no Bispado sao  ̂os 
Directores dos Estudos daquelle Seminário ; 
não só por serem da inspecção , e direi cão 
privativa dos Bispos os estudos Ecclesiastics, 
e dos Seminários conforme o Concilio ir i-  
dentino mandado observar neste^ Reino j mas 
também pela expressa disposição  ̂da Carta 
Regia de 22 de Agosto de 1796 mserta nos 
Estatutos do mesmo Seminário : e que a res
peito das Es.olas fóra do dito Seminário Sua 
Alteza Real o nomeia Director Geral em 
quanto não mandar o contrario ; e que todos 
os annos dê conta a Sua Alteza Real pela 
Junta Literaria do adiantamento , e progres
sos dos Estudantes , e de todas as descober
tas da Historia Natural , e Chimica.

y.a Recommendar-se ao mesmo Reveren
do Bispo , i . °  que não ordene de Ordens 
Sacras a algum Estudante, que não tenha, ao 
menos sido examinado , e approvado publica- 
mente do Curso de Filosofia na forma dos 
Estatutos do dito Seminário : 2. que não 
ordene de Presbytero a algum que não te
nha sido examinado , e approvado publica- 
mente do Curso Theoiogico na ror ma dos di
tos Estatutos , e sem que tenna residido ao 
menos por hum anno dentro do dito Semi-
nario para dar provas de mats perto do seu 

r com-
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comportamento : 3 .0 que nao admitta a Con
curso de benefícios principal mente de Cura 
d’almas a algum que não renha sido exami
nado , e approvâdo de todas as Disciplinas 
determinadas nos ditos Estatutos : 4 .0 que 
promova a educação das Meninas na forma 
dos Estatutos, que fiz , e que forso approva- 
dos, e correm impressos, para o Recolhimen
to de Nossa Senhora da Gloria para a edu
cação das que se-destinão a ser Mãis de Fa
mílias •, pois que da boa educação delias de
pende a dos Filhos , e em muita parte a fe
licidade dos Pais , e o augmento das suas 
Casas , e em Consequência do Estado.

§. XLVI. isto assim determinado , ebem  
executado , posso segurar a Vossa Excellen- 
cia que aquelle Seminário ha de produzir to
do o bom effeito que Sua Alteza Real dese
ja ; que aquella Colonia ha de prosperar , e 
que o Subsidio Literário ha de ter a sua de
vida appiicaçao em beneficio dos Estudos , e 
nao ha de ser o património daquelles , que 
com mão occulta me-tem feito a guerra , e 
ao nascente Seminário.

§. X L V ií. Nao junto os Documentos ori- 
ginaes de que faço menção*; porque além de 
ine»serem necessários para a minha defeza 
em qualquer tempo, já com as informações , 
e contas a que elies pertencião remetti a Vos
sa Exceilencia , quando por Ordem de Sua 
Alteza Real mandou que eu desse as ditas 
informações ; e por isso as primeiras vias ,

011
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ou originaes , dos quaes se-extrahirfo as co
pias autenticas dos ditos Documentos , se-ha  ̂
de achar na Secretaria de Estado dos N eg  
cios do Ultram ar, ou neste E rano, oui em 
tioder de Vossa Excellencia como Ministro de 
Estados que foi dos Negocio? do Ultramar , e 
hoje Presidente do Régio Erário , ou também 
no Registo da Secretaria do Governo de Per
nambuco ; ou daquella Junta^ da Fazenda. 
Vossa Excellencia por cujas maos passou tu
do o que tenho exposto , e que sabe que e- 
nho servido bem á Igreja , e ao Estaoo pq- 
derá informar a Sua Alteza Real com todo
o conhecimento da causa.

<S. XLVIII. Eu espero que se-me-taça jus
tiça não só como Particular ; mas também 
como Homem Publico , para que eu , e os 
Revestidos da Authoridade do Soberano pos
samos desémpennar com coragem os nossos 
deveres confiados no Braço Forte , que nos 
sustenta. Se os miseráveis Intrigantes, e w  
Aduladores > os Inimigos do Bem Fubhco , 
e os Extraviadores das rendas do Estado , 

ficarem impunes , e lúctonosos , sera injal- 
Jlivel a ruina , e a destruição do Estado. (i;

XLIX. Eu sei que os meus Inimigos ? 
quero dizer os da causa Publica , e os seus 
Protectores me hão de julgar fastidioso ■ n. 
eu estou certo que Vossa Excellencia , e

E os

( i )  N.B. Estas palavras escritas ao Ministro de Estado 

no anno de 1803 .
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os que sabem apreciar a honra , conhecem , 
que são perdoáveis ainda mesmo alguns ex
cessos quando se-trata da defeza delia : eu 
não tem o, nem me assusto com os gritos dos 
meus Inimigos ; eu só temo ser condemnado 
sem ser ouvido ; e ver a minha honra ataca
da impunemente : eu não tenho , nem per- 
tendo riquezas, a minha honra he quanto te
nho.

Deos guarde a Vossa Excellencia por 
muitos annos. Lisboa 4  de Abril de 1803.

Ulustrissimo e Excellentissimo Senhor

D. R odrigo de Sousa Cou tinha*


